
1 

PL090616.rtf 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2009 

(de autoria do Senador Pedro Simon) 

 

 

 

Acrescenta e altera dispositivos na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

incluir no ensino fundamental e médio, e nos 

cursos de formação de professores da 

educação básica, componente curricular 

dedicado ao desenvolvimento de valores 

éticos e de cidadania. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º. O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 26. ..................................................................... 

§ 1º Os currículos a que se refere o ‘caput’ devem abranger, 

obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o 

conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 

especialmente do Brasil, além do estudo da ética e da cidadania. 

........................................................................” (NR) 

 

Art. 2º. A Lei nº 9.394, de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 27-A: 

 

“Art. 27-A. Os conteúdos curriculares do estudo de ética e de cidadania 

incluirão como diretrizes adicionais: 

I – difusão de valores de convívio social e de respeito ao bem comum, ao 

meio ambiente e à ordem democrática; 

II – estudo dos direitos e deveres do cidadão; 

III – defesa do pluralismo e rejeição de qualquer forma de preconceito ou 

discriminação; 

IV – estímulo à ação comunitária. 

Parágrafo único. No desenvolvimento das diretrizes dispostas neste artigo 

deve ser dado destaque a fatos da atualidade, de ordem local, regional, 

nacional ou internacional.” (NR) 
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Art. 3º. O art. 62 da Lei nº 9.394, de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

 

“Art. 62. ................................................................ 

Parágrafo único. A base nacional comum do currículo dos cursos tratados no 

‘caput’ incluirá, obrigatoriamente, componente destinado ao estudo de ética e 

de cidadania.” (NR) 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor no ano seguinte ao de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 1997 apresentei a primeira versão desta proposta, que estipula a inclusão 

na Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – de 

dispositivo que institui como componente curricular transversal de disciplina voltada 

para o ensino da ética e dos princípios de cidadania.  

 

A proposta original foi arquivada, por isso tornei a reapresentá-la, PLS nº 

63/2006. Esse projeto foi competentemente relatado pelo ilustre Senador Cristovam 

Buarque, sendo aprovado por unanimidade nesta Casa. Infelizmente, na Câmara dos 

Deputados ele não prosperou, por esse motivo retorno a reapresentá-lo, pois 

considero que as motivações e os argumentos para justificar a proposta continuam os 

mesmos, que faço questão de repeti-los: 

 

“A presente proposta tem por finalidade romper com a visão cada vez mais 

predominante de que a escola de nível básico deve tão somente transmitir 

informações e saberes que tenham utilidade para a vida profissional ou para a 

continuidade dos estudos em nível superior. É preciso rejeitar essa concepção 

puramente instrumental da escola, tornando mais conseqüente o fato de que ela é 

também responsável pela formação ética e cívica dos estudantes. Essa 

responsabilidade ganha ainda maior relevância diante do tempo cada vez mais 

exíguo que muitos pais dispõem para conviver com seus filhos, educando-os 

adequadamente, e também diante do papel por vezes deletério que os meios de 

comunicação de massa, particularmente a televisão, assumem na formação das 

personalidades das crianças e adolescentes. 

 

Nesse contexto, a criação de um componente curricular para a abordagem 

de questões éticas e cívicas se reveste de inequívoca importância. 

 

É bem verdade que a abordagem interdisciplinar e transversal de temas de 

natureza éticas e cívica tem sido mais valorizada pela maioria dos educadores. Ela 

permite um tratamento mais flexível a tais conteúdos, evitando a sobrecarga 
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curricular. Assim, por exemplo, um professor que trata da expansão colonial do 

início da época moderna terá uma excelente oportunidade de falar aos seus alunos 

sobre o pluralismo cultural e étnico. 

Um professor de biologia, por sua vez, mostrará a falácia das tentativas de dar 

caráter científico ao conceito de raça superior. Já o professor de língua portuguesa 

poderá discorrer sobre as manifestações racistas na literatura brasileira e as suas 

contestações por poetas e prosadores. Enfim, um mesmo tema, no caso, o 

pluralismo cultural e étnico, poderá ser abordado por várias disciplinas, com um 

tratamento voltado para o cotidiano dos alunos. 

 

A proposta ora apresentada é flexível e nada tem a ver com o autoritarismo 

de que temos um exemplo recente na finada disciplina Educação Moral e Cívica, em 

boa hora banida das escolas, mediante iniciativa do Governo do Presidente Itamar 

Franco, aprovada pelo Legislativo. Nem mesmo nome possui o componente 

curricular que propomos. Apenas foram estipuladas as suas diretrizes, que 

permitem o tratamento de uma diversidade de temas e abordagens, como o respeito 

ao meio ambiente, às regras de trânsito, a relevância de um convívio respeitoso com 

os deficientes físicos e os idosos, a discussão sobre os princípios éticos envolvidos 

na doação de órgãos humanos, o estudo das formas de discriminação étnica, ou 

debates sobre desigualdades sociais, entre tantos outros. 

 

Fica aberta, ao mesmo tempo, a possibilidade de saída da aula tradicional, 

mediante a realização de visitas, conferências, palestras ou outras programações 

que contribuam para a formação ética e cívica dos estudantes.  

 

Dessa forma, uma aula sobre violência no trânsito pode ocorrer por meio de 

uma palestra de um policial especializado na matéria; sobre drogas, pela palestra 

de um médico ou psicólogo; sobre o respeito aos idosos, por meio de uma visita a 

um asilo; sobre a importância do Poder Legislativo, pela visita a uma de suas 

Casas; sobre a ação comunitária, mediante a participação em um trabalho de 

melhoria das instalações da própria escola. Por outro lado, temas que ganham 

relevância local, ou mesmo nacional e mundial, poderiam ser discutidos sem tão 

grandes preocupações com o tempo, usando-se uma linguagem própria para os 

jovens, que nem sempre está disponível nos programas de televisão, jornais ou 

revistas. 

 

Bem sabemos que não se deve esperar que a escola tenha um poder mágico 

de resolver todos os problemas ligados à formação ética e cívica dos jovens. 

Entretanto, não podemos admitir que, ante o conhecimento de fatos bárbaros, 

desafiadores dos mais elementares princípios de civilidade, fiquemos a nos 

perguntar pelos culpados, como a nos eximir de uma responsabilidade que também 

tem um fundo coletivo. É preciso atacar o problema, e a proposta que ora 

apresentamos constitui uma contribuição para que a escola assuma sua parcela de 
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responsabilidade, ajudando no desenvolvimento de personalidades preocupadas 

com o respeito aos demais indivíduos e empenhadas na construção de uma 

sociedade mais justa. 

 

Por fim, cabe lembrar que a Lei nº 9.394/96, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB), também conhecida como Lei Darcy Ribeiro, prevê, em 

seu art. 26, que “os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 

estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela”. Ao mesmo 

tempo, seu art. 27, estabelece que os conteúdos curriculares da educação básica 

devem observar, como uma de suas diretrizes, “a difusão de valores fundamentais 

ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum 

e à ordem democrática”. Dessa forma, julgamos ser plausível admitir que a União 

institua a sugestão que propomos, usando de sua prerrogativa de fixar diretrizes e 

bases da educação nacional (Constituição Federal, art. 22, inciso XXIV), algo que 

naturalmente não se esgota com a LDB”. 

 

Em vista das razões expostas, solicitamos, mais uma vez, o apoio de nossos 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.” 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

Senador PEDRO SIMON 
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Legislação citada 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 

comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da 

sociedade, da cultura, da economia e da clientela. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e 

natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 

níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos 

alunos. 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 

II – maior de trinta anos de idade; 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física; 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 

indígena, africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha 

ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 

particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 

da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra 

brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do 

povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. 

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 

no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e 

de Literatura e História Brasileiras. 

§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
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II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 

superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, 

a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. (Regulamento) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3276.htm

